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RESOLUçÃO ISMINTSTRAT|VA No. AAA2A24

Pacaraima/RR, 3 de janeiro de 2A24.

"DtsPÔE SOBRE A NOMEÇÃO Oe FTSCAL DE
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA CÀMARA
NíUNICIPAL DE PACARAIMA/RR.

A PRESIDÉNTE DA CÂN,IARA MUNICIPAL DE PACARAIMAIRR no u§o de suas
atribuiçÕes legais e regimentais, previstas no Regimento lnterno desta Egregia Casa
Legislativa, na Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos da Constituição da
República de 1988,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70, 104 e 117 da Lei no. 14.133 de 10 de
abril de 2421, que determina o acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução dos
contratos, por representante da Administração especialmente designado,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR, o servidor (a) PABLINA ALMEIDA DA SILVA, matrícula no.

88275, CPF n". 034.396.882-75, para, sem p§uízo de suas atribuiçÕes, exercer a
função de Fiscal dos Contratos Administrativos, sendo responsável por
supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos administrativos,
celebrados pela Câmara Municipal de Pacaraima/RR.

Art. 20. O fiscal de contratos possui competência para:

l. Acompanhar a execução objeto do Contrato, tendo em vista garantir que
estejam de acordo com as Normas nele estabelecidas;

ll. Fiscalizar se a Contratada mantém durante a vigência do Contrato, as
condiçÕes de habilitação para contratar com a Administraçâo Pública,
apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;

lll, Acompanhar o pagamento dos materiais/serviços efetivamente fornecidos;
lV. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA, durante o prazo de vigência do Contrato, facilitando a
obtenção dos dados técnicos necessários à elaboração dos documentos
imprescindíveis ao cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA;

V. Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da
CCINTRATANTE, sempre que se f,zer necessário, exclusivamente para o
fornecimento do material;

Vl. Notificar à CONTRATADA, quando da ocorrência e/ou anormalidades
relacionadas com a execução do Contrato, que resultem na inexecução
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parcial ou total do objeto do contrato, pâra que sejam adotadas as
providências cabíveis ;

Vll. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o Contrato;

Vlll. Anotar em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

lX. Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contrato;

x. Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para
pagamento;

XI. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se
de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

Xll.Manter a Secretaria Geral e o Presidente da Câmara Municipal de
Pacaraima/RR informados de todas as ocorrências relativas ao Contrato, para
adoção do procedimento administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução
parcial ou total do contrato, nos termos da Lei no.14.133DA21.

Art. 30. A atribuição dos Fiscalde Contratos Administrativos não será remunerada.

Art. 40. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAúCIO FRANCISCNO FERNANDES DE SOUSA, GABINETE DA
PRESIDÊNCH DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACARAIMA/RR, AO TERCEIRO

DIA DO TUÊS OE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

VEREADORA ODILANEI
Presidente
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